TERMO DE CONTRATO Nº 16/2023
EMPREITADA GLOBAL, QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS E A EMPRESA P&B CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA - EPP.
Pelo presente instrumento particular, as partes adiante identificadas acordam o presente  Contrato mediante as Clausulas e condições a seguir enunciadas:
I – MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, por sua Prefeitura Municipal com sede na AV 20 de Março, S/N, nesta cidade de Lajeado do Bugre/RS, com CNPJ sob o nº 92.410.448/0001-00, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Lajeado do Bugre/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE:

II – EMPRESA P&B CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 24.967.393/0001-75, com sede na Rua Mauricio Cardoso, nº 1146, sala 203, bairro Aparecida, na cidade de Frederico Westphalen, neste ato representada pelo Sr. Luis Fernando  Bastos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°. 3055405736 e  CPF: 722.503.210-00, doravante denominada CONTRATADA:

III – Assina o presente Contrato, como responsável técnico pela obra o Engenheiro Civil BRUNO HENRIQUE MILANI, devidamente inscrito no CREA-RS 229773, responsável técnico da CONTRATADA:

IV – O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo do Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços nº 01/2023, regendo-se pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e legislação pertinente, assim como pelas condições da Licitação referida, pelos termos da proposta e pelas Clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS, ÁREA A SER AMPLIADA DE 229,82 M². PROJETO REDE BEM CUIDAR PORTARIA   SES Nº 214/22 E 397/22, PROCESSO Nº 22200000482490, PROGRAMA AVANÇAR EM SAÚDE. A OBRA DEVERÁ SER EXECUTADA DE ACORDO COM PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO A ESTE PROCESSO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

A CONTRATADA se obriga a executar as obras/serviços, fornecendo material e Mão de obra para consecução do objeto deste Contrato pelo valor Global de R$ 400.073,61(quatrocentos e setenta e três mil reias com sessenta e um centavos).

Parágrafo Único - O pagamento de quaisquer taxas, impostos ou emolumentos referente a execução dos serviços e fornecimento de material correra por conta da CONTRATADA, desde o licenciamento até a entrega definitiva da obra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante medições de cada etapa acompanhados de nota fiscal de acordo com disponibilidade de caixa do município.

§ 1º Com vistas ao pagamento do material e dos serviços, a CONTRATADA encaminhara as medições e consequentemente a fatura, a Prefeitura Municipal, após aceitas pela fiscalização do Município;

§ 2º O Município disporá de até 05 (cinco) dias para ultimar o devido atestado. Os documentos de cobrança rejeitados por erros e/ou incorreções em seu preenchimento, serão formalmente devolvidos ao contratado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, para que esta proceda as correções necessárias;

§ 3º No inicio da obra, a CONTRATADA devera apresentar, alem de Anotação de Responsável Técnica (ART) – CREA pela execução, Matricula da obra perante o INSS;

§ 4º Nenhum pagamento isentara a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste Contrato, quaisquer que sejam, nem implicara aprovação definitiva dos serviços executados;

§ 5° Ao termino da obra a CONTRATADA, juntamente com a fatura devera apresentar a CND do INSS da obra.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações exigidas em cada meta do projeto deste edital, de acordo com anexos, num prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado com base em fatores climáticos ou operacionais devidamente justificados.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS

Na execução das obras/serviços a CONTRATADA, devera observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, determinados nas “NORMAS TECNICAS”, pela ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS – ABNT.

§ 1º Caberá a CONTRATADA o planejamento da execução das obras/serviços nos aspectos administrativos e técnicos mantendo, a seu critério, no canteiro de obras, instalações necessárias para pessoal, material e equipamento.

§ 2º A CONTRATADA colocara na direção geral das obras/serviços, com presença permanente na obra, um mestre de obras, cuja nomeação e eventual substituição devera ser comunicada, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ao CONTRATANTE, obrigando-se a observar as disposições da Lei nº 6.496 de 07/12/77 e Legislação Complementar.

§ 3º A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, durante o período de vigência deste Contrato, a Legislação Trabalhista, Fiscal e Previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente.

§ 4º A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, devera comunicar a Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução ou no controle técnico das obras/serviços, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e qualidade da obra e sua execução dentro do prazo pactuado.

§ 5º No caso de divergência entre as medidas tomadas em plantas e as cotas indicadas, prevalecerão estas ultimas, e em caso de duvida entre as especificações e demais documentos referindo-se no “caput” desta Clausula, prevalecerão as especificações do projeto.

§ 6º O CONTRATANTE poderá determinar a paralisação das obras/serviços por motivo de ordem técnica e de segurança, ou ainda, no caso de inobservância e/ou desobservançia as determinações, cabendo a CONTRATADA, quando as razoes da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos decorrentes.

§ 7º Quaisquer erros ou imperícias na execução dos serviços, constatadas pelo CONTRATANTE, obrigarão a CONTRATADA, a sua conta e risco, corrigir ou reconstruir as partes impugnadas da obra, sem prejuízo de ação regressiva contra aquele(s) que tiver(em) dado causa.

§ 8º Na conclusão das obras/serviços, a CONTRATADA devera remover todo equipamento utilizado e o material excedente, o entulho e as obras provisórias de qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas contiguas rigorosamente limpas e em condições de uso imediato.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA ficará a cargo da CONTRATANTE, sendo o Fiscal deste Contrato Sr. RUI CESA SARETTA.

Parágrafo Único - Os serviços impugnados pelo CONTRATANTE no que concerne a sua execução ou qualidade dos materiais fora do especificado, não poderão ser faturados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ACEITAÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS

Concluídas as obras/serviços, a CONTRATADA solicitara, por escrito, ao CONTRATANTE a emissão do Termo de Recebimento da obra. O CONTRATANTE emitira o termo após uma vistoria na obra, constatando estarem as mesmas de acordo com o projeto e demais elementos técnicos integrantes do Contrato. Esta vistoria, consubstanciada em competente laudo, devera consignar as irregularidades constatadas, as quais deverão ser objeto de regularização pela CONTRATADA, ate a aceitação definitiva da obra.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE

§ 1º A CONTRATADA reconhece, por este instrumento, que e responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos, que eventualmente venham a execução das obras, correndo as suas expensas, sem responsabilidade ou ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar. A responsabilidade da CONTRATADA e integral para a obra contratada, nos termos do Código Civil Brasileiro, não sendo a fiscalização da obra motivo de diminuição de sua responsabilidade.

§ 2º Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as conseqüências de:
a) Imprudência, imperícia ou negligencia, inclusive de seus empregados ou prepostos;

b) Imperfeição ou insegurança da obra;

c) Falta de solidez ou de segurança da obra durante sua execução ou após a sua entrega;

d) Violação de direito de propriedade;

e) Furto, perda, deteriorização ou avaria de materiais ou equipamentos;

f) Atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos a obra;

g) Acidentes de qualquer natureza com materiais, equipamentos, operários seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela;

h) Atraso no pagamento devido a terceiros, em decorrência da obra.

§ 3º A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre as obras/serviços executadas, ate a sua aceitação definitiva, bem como sobre os materiais e

equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por qualquer perda ou dano que venham a sofrer os mesmos.

§ 4º A aceitação da obra não exonerara a CONTRATADA, nem seus técnicos, da responsabilidade Civil e Técnica por futuros eventos, decorrentes ou relacionados com execução das obras e serviços inclusos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a que alude o Art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA NONA – DA FONTE DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da dotação orçamentaria vigentes para o ano de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE suspendera o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA sempre que ocorrer circunstancias que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato, assim como no caso de a CONTRATADA se recusar ou dificultar ao CONTRATANTE ou seus prepostos a livre fiscalização das obras/serviços, na forma prevista na Clausula Sétima, ou ainda no caso da paralisação da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado, e

b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços/executar as obras da forma ajustada;

b) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação;

d) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança no Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de proteção individual;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da Execução do Contrato;

g) Atender os dispositivos da Instrução Normativa MPS/SRP N° 3, de 14/07/2005, referente a retenção previdenciária.

h) Apresentar Seguro de Responsabilidade Civil nos termos do Decreto Lei n° 73, de 21/11/1966 e Decreto n° 61.687 de 07/12/1967.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93 e alterações.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

c) Judicialmente, nos termos da Legislação.

A rescisão do contrato implicara retenção de créditos decorrentes da contratação ate o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE bem como na assunção do objeto do contrato pelo CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES E MULTAS

A CONTRATADA sujeita-se as seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por inexecução total do ajuste;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do montante da fatura do mês correspondente, por inexecução parcial do ajuste;

c) Multa, por dia de atraso sem justificativa, multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) do valor da obra;

d) Pela inexecução, no todo ou em parte dos serviços, a Administração Municipal poderá, garantida a defesa previa, aplicar sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93 e alterações:

I – Advertência;

II – Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da proposta vencedora;

III – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a Administração Pública, por prazo não inferior a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam estas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a estes encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

b) Perdas e Danos (Arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E FORMA

As partes firmam o presente instrumento, na presença de duas testemunhas, obrigando- se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro de Palmeira das Missões/RS, com expressa renuncia de qualquer outro.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 03 (três) vias de igual teor e forma para que surta efeitos legais e jurídicos.
GABINETE
DO   PREFEITO   MUNICIPAL
DE
LAJEADO DO BUGRE/RS, 10 DE MARÇO DE 2023.

RONALDO MACHADO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE

P&B CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA - EPP
EMPRESA

CONTRATADA

Responsável Técnico: BRUNO HENRIQUE MILANI, 
CREA-RS 229773.
________________________________________

Fiscal Obra: Rui Cesar Saretta, 
   Engenheiro Civil

TESTEMUNHAS:

